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TJ-MG afastaincidéncia de fator de atualizagdo na
cobranca de divida

03/11/2021

A cobranca do fator acumulado de comisséo de permanéncia (FACP) sobre a divida é abusiva. 1sso porque se trata de um
indice indefinido, que ndo permite ao devedor conhecer previamente os critérios adotados para sua composi ¢ao.
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Com esse entendimento, a 92 Camara Civel do Tribunal de Justica de Minas Gerais determinou o recélculo de uma divida
sem a cobranga do FACP. Deve incidir apenas a comissao de permanéncia, representada pela soma da taxa de juros
remuneratérios do periodo de normalidade, dos juros de mora e da multa contratual.

A acdo de execucdo foi proposta pelo Banco do Brasil contra dois clientes, por uma divida de pouco maisde R$ 1,2
milh&o, decorrente de um empréstimo. A cédula de crédito bancério foi considerada exigivel pela Justica.

Representados pel o advogado Wellington Ricar do Sabido, do escritdrio Jodo Luiz Lopes Sociedade de Advogados, os
executados questionaram o célculo da divida com aincidénciado FACP. Em primeirainstancia, o pedido foi negado. No
TJMG, o entendimento foi reformado.

"Pela andlise do demonstrativo de calculo apresentado pelainstituicdo financeira, € possivel constatar que a comissdo de
permanénciafoi calculada pelavariagdo do FACP, o que ndo foi pactuado”, ressaltou o relator, juiz convocado Fausto
Bawden de Castro Silva.

Clique aqui paraler o acérdéo
0031097-77.2018.8.13.0251
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